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Número SIGA: 105.170725.01.230.2025 

  

Resende, 17 de outubro de 2025. 

  

Carta nº 230/2025/DI-AGEVAP 

 

A Sua Senhoria Senhor 

Arthur Sérgio Mouço Valente 

Presidente do CBH Preto e Paraibuna  

Av. Barão do Rio Branco, 1843, 8º andar sala 08, Centro 

Juiz de Fora/MG – CEP: 36.013-020 

 

Assunto: Manifestação de interesse em continuar atuando como entidade 

equiparada a agência de bacia hidrográfica do CBH’s Preto e 

Paraibuna (PS1)  

Referência: 
Contrato de Gestão 007/2024 

 

Senhor Presidente,  

 

Conforme entendimentos mantidos com a Geabe/IGAM, e no intuito de darmos início 

ao processo de reequiparação da AGEVAP junto ao CERH/MG para atuarmos como 

entidade equiparada a agência de bacia hidrográfica do CBH Preto-Paraibuna (PS1), 

vimos por meio desta informar que temos interesse em continuar atuando como 

entidade equiparada desse Comitê de Bacia até 30/06/2036, conforme a Resolução 

CNRH nº 245, de 17 de setembro de 2025 — que prorrogou a delegação da AGEVAP 

para o desempenho das funções de Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio 

Paraíba do Sul (CEIVAP). 

 

A autenticidade deste documento 00028.000137/2025-12 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: BFF80B1C.

Documento assinado digitalmente por: ALINE RAQUEL DE ALVARENGA em 17/10/2025 16:23:45

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=197590&cod_documento=463274&p=BFF80B1C
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Neste sentido, conforme determina o art. 11 do Decreto Estadual nº 49.023/2025, 

encaminhamos em anexo os seguintes documentos:  

 

 Estatuto Social da AGEVAP; 

 Regularidade no Cadastro Geral de Convenentes do Estado de Minas Gerais – 

Cagec; 

 Ausência de inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar 

e Contratar com a Administração Pública Estadual – Cafimp; 

 Ausência de inscrição no Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à 

Administração Pública do Estado de Minas Gerais – Cadin; 

 Relatório contendo a qualificação técnica com experiência em projetos de gestão 

de recursos hídricos ou gestão ambiental relacionada à gestão de recursos 

hídricos, demonstrando o conhecimento relativo à Política Estadual de Recursos 

Hídricos, ao Plano Diretor da Bacia Hidrográfica e às atribuições no exercício 

das funções de agência de bacia hidrográfica. 
 

Na oportunidade solicitamos por gentileza, que seja analisada a possibilidade de que 

seja inserida na pauta da reunião plenária que acontecerá no dia 28/11/2025, a 

manutenção da equiparação da AGEVAP a agência de bacia hidrográfica do CBH Preto 

e Paraibuna - PS1. 
 

Sendo tudo pelo momento, nos colocamos à disposição para outros esclarecimentos 

que porventura se façam necessários. 

 

Atenciosamente,  

(assinado eletronicamente) 

Aline Raquel Alvarenga 

Diretora Presidente Interina da AGEVAP 

A autenticidade deste documento 00028.000137/2025-12 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: BFF80B1C.

Documento assinado digitalmente por: ALINE RAQUEL DE ALVARENGA em 17/10/2025 16:23:45

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=197590&cod_documento=463274&p=BFF80B1C


























































CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC DO PARCEIRO/CONVENENTE

N° DO CADASTRO: 6526

SITUAÇÃO: Regular

SITUAÇÃO DE ITENS ESPECÍFICOS DO MROSC: Irregulares

REGULARIDADE NO USO DE RECURSOS PÚBLICOS E ADIMPLÊNCIA COM O ESTADO

Inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (CAFIMP-MG): Não    

Inscrito no Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas em relação à Administração Pública Federal (CEPIM): Não

Data da Última Atualização - Arquivo CGU: 10/10/2025

Inscrito no Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas Gerais (CADIN-MG): Não

Situação atual no SIAFI: Normal

LEGISLAÇÃO

Este cadastro é regido pela Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021, Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais normas que regulamentam a
Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 01 de 03 de janeiro de 2024. O cálculo realizado a partir da análise dos itens específicos do MROSC levam em
consideração o disposto na alínea "a" do inciso V e nos incisos I, III e IV do artigo 33 da Lei Federal nº 13.019 com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica e nas normas de organização interna da OSC.

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 05.422.000/0001-01 Data de Abertura: 23/09/2002

Razão Social: ASSOCIACAO PRO-GESTAO DAS AGUAS DA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO PARAIBA DO SUL

Nome Fantasia: AGEVAP

Natureza Jurídica (CNPJ): Associação Privada

Gênero de Parceiro/Convenente: Organizações da Sociedade Civil (OSC)

Tipo de Parceiro/Convenente: Entidade Privada Sem Fins Lucrativos

ENDEREÇO

AVENIDA LUIZ DIAS MARTINS, 73, LOJA 14 LOJA 15, PARQUE IPIRANGA, RESENDE, RJ, CEP: 27.516-245

CONTATOS

E-mail Principal: alexandre.cid@agevap.org.br

Página de Internet: WWW.AGEVAP.ORG.BR

Tipo de Telefone Nº Telefone

Principal (24)9931-7121

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Desenvolvimento / Assistência Social; Educação; Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;

REPRESENTANTE LEGAL

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC

www.cagec.mg.gov.br/convenente-web Emitido em: 14/10/2025 às 11:48:22 Versão 9.6
Página 1 de 3



CPF ***.308.367-**

Nome ALINE RAQUEL DE ALVARENGA

Cargo Tipo de Assinatura

Diretor Isoladamente

Data Vencimento Mandato Tempo de duração do Mandato

31/12/2025 Indeterminado

DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Legal Situação Validade

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a convênios e parcerias por meio eletrônico Vigente 31/12/2025

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento de Identificação apresentado na solicitação Vigente 31/12/2025

Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresentação do documento do representante legal Vigente 31/12/2025

Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalente do representante legal Vigente 31/12/2025

Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, carteira de motorista (CNH), passaporte do
representante legal

Vigente 31/12/2025

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal Vigente 31/12/2025

Cópia do termo de declaração de concordância e veracidade Vigente 31/12/2025

Habilitação Jurídica Situação Validade

Cópia da inscrição no CNPJ Vigente 31/12/2025

Cópia da relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade Vigente 31/12/2025

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da data de apresentação do documento Vigente 31/12/2025

Cópia do estatuto da OSC registrado em cartório Vigente 31/12/2025

Regularidade Fiscal e Trabalhista Situação Validade

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, negativa ou positiva com
efeitos de negativa

Vigente 25/01/2026

Certidão de Débitos Tributários Estadual Vigente 17/12/2025

Certidão de Débitos Tributários Municipal da sede da entidade Vigente 02/11/2025

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) negativa ou positiva com efeitos de negativa Vigente 20/12/2025

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS Vigente 02/11/2025

ANÁLISE DOS ITENS ESPECÍFICOS DO MROSC

Documento: Cópia do estatuto da OSC registrado em cartório

Item Analisado Análise

Registro no Cartório Cível de Pessoas Jurídicas. Sim
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Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social Sim

Período de mandato da diretoria. Não

Dispositivo de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual
natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta.

Sim

Dispositivo expresso de que a entidade não possui fins lucrativos e não distribui lucros ou parcela de seu patrimônio, vantagens ou benefícios
sob nenhuma forma ou pretexto a dirigentes, conselheiros associados, instituidores ou mantenedores.

Sim

Existir há mais de dois anos conforme cadastro do CNPJ. Sim

Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. Não

OBSERVAÇÕES GERAIS

Atestado de funcionamento Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou Positiva com Efeito de Negativa
Certificado de Qualificação como OSCIP, quando for o caso Cópia ata eleição/Conselhos/Diretoria, nome dos membros, vigência e assinatura Cópia da ata de
fundação (registrada em cartório) Cópia da ata reunião de aprovação do estatuto(registrada em cartório) Cópia do Estatuto Registro no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas - CNPJ

AUTENTICIDADE

Os documentos nato-digitais produzidos e geridos no âmbito do Cagec terão sua autoria, autenticidade e integridade asseguradas mediante utilização de
assinatura eletrônica. Os documentos não produzidos no âmbito do Cagec deverão ser anexados no sistema, com apresentação de declaração de autenticidade

assinada eletronicamente nos termos do art. 5º, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 01 de 03 de janeiro de 2024. A aceitação deste certificado está
condicionado à verificação de sua autenticidade no sítio www.portalcagec.mg.gov.br através do código de verificação abaixo.

Código de verificação: 013569120
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(Emitido em atendimento ao disposto no artigo 52 do Decreto Estadual nº 45.902/2012*)
*”Art. 52. É obrigatória a consulta prévia ao CAFIMP para:

I - realização de pagamentos;
II - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos e respectivos aditamentos, que

envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos;
III - habilitação em processo licitatório.”

CERTIDÃO NEGATIVA

Por meio deste instrumento, certifica-se que o fornecedor identificado pelo CNPJ nº 05.422.000/0001-01. não se encontra inscrito no Cadastro
de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual de Minas Gerais – CAFIMP.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD
CERTIDÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL – CAFIMP

www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 14/10/2025 às 11:50:16 Página 1 de 1



CADASTRO INFORMATIVO DE INADIMPLÊNCIA EM RELAÇÃO À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Consulta efetuada em 14/10/2025 às 11:52:58

Dados do Pesquisado

CNPJ: : 05.422.000/0001-01

Até o presente momento, não constam pendências para a pessoa acima identificada, ressalvado o direito de cobrança e
inscrição de quaisquer dívidas de sua responsabilidade que vierem a ser apuradas pelos órgãos que compõem esse
cadastro.Esta consulta não serve como Certidão de Débitos Tributários.

14/10/2025, 11:53 Imprimir consulta de situação no CADIN-MG

consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/imprimirConsulta.do 1/1
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PLANO DE TRABALHO 

1- Apresentação da Instituição 

Razão Social: Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP 
CNPJ: 05.422.000/0001-01 

AGEVAP – Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 

O Sistema Nacional de Recursos Hídricos, instituído pelas Leis nº. 9.433/97 e 9.984/00, 

introduziu novos atores no cenário institucional brasileiro, no contexto da gestão dos recursos 

hídricos: 

Os Comitês de Bacia – fóruns democráticos para os debates e decisões sobre as questões 

relacionadas ao uso das águas da bacia hidrográfica. 

As Agências de Bacia – braços executivos do comitê ou de mais de um comitê, que recebem e 

aplicam os recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água na bacia. 

Criada em 20 de junho de 2002, a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do 

Rio Paraíba do Sul (AGEVAP), foi constituída, inicialmente, para o exercício das funções de 

Secretaria Executiva do Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 

(CEIVAP), desenvolvendo também as funções definidas no Art. 44 da Lei n°. 9.433/97, que 

trata das competências das chamadas Agências de Água, ou Agências de Bacia, como são mais 

conhecidas, principalmente no que se refere à elaboração do Plano de Recursos Hídricos e à 

execução das ações deliberadas pelos comitês para a gestão dos recursos hídricos da bacia. 

A partir da edição da Medida Provisória nº. 165/04, posteriormente convertida na Lei nº. 

10.881/04, a AGEVAP pôde, por meio do estabelecimento de Contrato de Gestão com a 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), assumir as funções de uma Agência 

de Bacia, que são, essencialmente, receber os recursos oriundos da cobrança pelo uso da água 

bruta na bacia e investi-los segundo o plano de investimentos aprovado pelo comitê da bacia. 

Atualmente, a AGEVAP (matriz e filial) mantem nove Contratos de Gestão celebrados junto à 

ANA, Inea e Igam, a saber:  
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2- Conhecimento da Bacia Hidrográfica dos Rios Preto e Paraibuna e da Política 

Estadual de Recursos Hídricos 

Pode-se considerar que a AGEVAP possui pleno conhecimento da Bacia Hidrográfica dos 

Afluentes Mineiros dos Rios Preto e Paraibuna. Tal conhecimento pode ser constatado pelo 

fato de termos celebrado junto à SEMAD, em 2014, o Convênio n.º 4341.01.04.0814, que teve 

como objeto a  Estruturação Física e Operacional do Comitê da Bacia Hidrográfica dos 

Afluentes Mineiros dos Rios Preto e Paraibuna– PS1. 

Posteriormente, após a implantação do instrumento da cobrança pelo uso dos recursos hídricos 

no âmbito desta bacia, a AGEVAP celebrou junto ao IGAM, em novembro de 2014, o Contrato 

de Gestão 001/2014. Encerrado este contrato, já em 2019 foi celebrado o Contrato de Gestão 

001/2019, que vigorou até novembro de 2024. Atualmente o Contrato de Gestão em vigor é o 

de no 007/2024, que vigora até a presente data. Estes três instrumentos contratuais têm como 

objeto o alcance, pela ENTIDADE EQUIPARADA, das metas constantes em Programa de 

Trabalho mediante o exercício das funções de entidade equiparada a Agência de Bacia do CBH 

Preto e Paraibuna. 

Ao longo deste período, além dos instrumentos de gestão implantados anteriormente (Outorga 

e Cobrança), a AGEVAP apoiou o comitê na elaboração e aprovação de outros dois 

instrumentos de gestão: o Plano Diretor de Recursos Hídricos – PDRH e o Sistema de Gestão 

das Águas – SIGA. Atualmente, de forma integrada com o CEIVAP, estamos desenvolvendo 

o processo de implementação do quinto e ultimo instrumento de gestão nesta circunscrição 

hidrográfica, qual seja o Enquadramento dos Corpos Hídricos; onde no momento está sendo 

elaborado o Produto 5, que trata das alternativas de enquadramento. 
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A Política Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais foi instituída por meio da Lei nº 

13.199, de 29 de janeiro de 1999. A Política tem o objetivo de “assegurar o controle, pelos 

usuários atuais e futuros, do uso da água e de sua utilização em quantidade, qualidade e regime 

satisfatórios”.  

Para implementar a Política Estadual de Recursos Hídricos, a Lei também criou o Sistema 

Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SEGRH). O Sistema é formado pela 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad-MG), o 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-MG), o Instituto Mineiro de Gestão das 

Águas (Igam), os comitês de bacias hidrográficas, os órgãos e as entidades dos poderes estadual 

e municipais, cujas competências se relacionem com a gestão de recursos hídricos, e as agências 

de bacias hidrográficas.  

No Art. 32 da Lei nº 13.199, que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos, estão 

elencados os objetivos do SEGRH. São eles: coordenar a gestão integrada e descentralizada das 

águas; arbitrar administrativamente os conflitos relacionados aos recursos hídricos; 

implementar a Política Estadual de Recursos Hídricos; planejar, regular, coordenar e controlar 

o uso, a preservação e a recuperação de recursos hídricos do Estado; promover a cobrança pelo 

uso de recursos hídricos. 

3-  Conhecimento do Plano Diretor de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica dos 

Afluentes Mineiros dos Rios Preto e Paraibuna  

A AGEVAP contratou, por meio do Ato Convocatório 21/2017, a empresa Profill  

Engenharia e Ambiente S.A. O objeto da contratação se dividiu em 2 fases, a saber: Fase 1 –  

Complementação e Finalização do Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – PIRH/PS, e Fase II – Elaboração dos Planos Diretores 

de Recursos Hídricos das bacias afluentes.  

Os PDRH’S das bacias afluentes são parte integrante do Plano Integrado de Recursos 

Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, e consideram os mesmos objetivos, 

metas básicas e a realidade desejada para a bacia do Rio Paraíba do Sul.  

Cada caderno de ações é, desta maneira, um desdobramento do Plano Integrado de Recursos 

Hídricos, de acordo com as especificidades de cada unidade de planejamento. 

A estrutura dos cadernos segue, em linhas gerais, a mesma estrutura adotada no 

desenvolvimento do Plano Integrado de Recursos Hídricos do Rio Paraíba do Sul, 

contemplando um diagnóstico situacional da unidade, com ênfase nas questões relativas aos 

recursos hídricos, e a descrição dos programas previstos para enfrentar as principais questões 

que comprometem a qualidade e disponibilidade da água e, por conseguinte, da qualidade de 

vida em cada unidade de gestão. 

Além dos planos descritos acima, foi elaborado também um Manual Operativo do Plano – 

MOP onde, tanto as ações integradas quanto as ações específicas de cada CBH, estão 

organzadas em fichas onde é possível identificar as Agendas, Subagendas e Programas além 

das atividades previstas para cada ação, investimentos, responsáveis pela condução das ações, 

prazos, dentre outras informações. 

 

4- Conhecimento do papel de uma Agência de Água, no contexto da gestão de 

recursos hídricos 
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Conforme mencionado anteriormente  a AGEVAP (matriz e filial) possui atualmente 9 (nove) 

contratos de gestão celebrados junto aos órgãos gestores (ANA, Inea e Igam) para atendimento 

a 24 (vinte e quatro) comitês de bacias hidrográficas, sendo o primeiro deles firmado em 2004 

junto à ANA para atendimento ao CEIVAP.  

Em 2023, a AGEVAP participou e sagrou-se vencedora do Edital Conjunto de Seleção de 

Entidade para atuar como Agência de Bacia Hidrográfica do Alto Rio Grande (GD1), Vertentes 

do Rio Grande (GD2), Entorno do Reservatório de Furnas (GD3), Rio Verde (GD4), Rio Sapucaí 

(GD5), Afluentes Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e Pardo (GD6), Afluentes Mineiros do Médio 

Rio Grande (GD7) e Afluentes do Baixo Rio Grande (GD8).  

Em março de 2024 o Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais – CERH/MG 

aprovou a equiparação da AGEVAP para atuar como entidade equiparada a agência de bacia 

hidrográfica dos comites afluentes do Rio Grande em Minas Gerais por 10 (dez) anos, sendo que 

brevemente será celebrado novo contrato de gestão com o IGAM para esta finalidade. 

Assim, neste ano completamos 23 (vinte e três) anos de experiência atuando como Agência de 

Águas, tanto em nível federal quanto estadual. Vale ressaltar também que, ao longo de todos 

estes anos, nossas avaliações por parte dos órgãos gestores foram sempre satisfatórias. No caso 

do CBH Preto e Paraibuna temos as seguintes avaliações ao longo dos anos:  

 

 

 

Em setembro de 2025, celebramos junto à a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável – SEMAD de Goiás, o Acordo de Cooperação Técnica n. 

003/2025, que tem como objeto a execução de recursos de origem privada, destinados à 

implementação de políticas públicas estaduais de meio ambiente e de recursos hídricos, por meio 

da criação, administração e gestão de 3 (três) fundos privados contábeis de natureza financeira, 

denominados Fundo de Compensação Ambiental – FCA, Fundo de Conversão de Acordo de 

Cooperação Técnica 3 - ACT (79864695) SEI 202500017001441 / pg. 1 Multas – FCM, e Fundo 

de Recursos Hídricos – FRH. 

 



 

 

 

 

 
P

á
g
in

a
 5

 d
e

 6
 

5- Visão da ENTIDADE PROPONENTE  a respeito dos principais desafios para o 

desempenho de funções de Agência de Água da Bacia Hidrográfica dos Rios Preto 

e Paraibuna  

- Buscar implantar ações integradas junto ao Comitê Federal, de forma a colocar em prática 

grandes projetos que realmente impactem positivamente na qualidade das águas da bacia 

hidrográfica, evitando pulverizar os recursos advindos da cobrança em investimentos de 

pequeno vulto e, consequentemente pequeno impacto quali-quantitativo nos recursos hídricos. 

- Implantar sistemas integrados de gestão, com vistas ao aprimoramento dos processos buscando 

maior agilidade e eficiência no que se refere ao atendimento das demandas do comitê. 

- Divulgar as ações do  comitê de bacia para o público em geral e estimular a gestão participativa 

da sociedade no que se refere à temática recursos hídricos. 

- Aprimoramento constante dos sistemas de informação sobre recursos hídricos, com o objetivo 

de subsidiar pesquisas, estudos científicos e inovações tecnológicas que possam asseguram a 

disponibilidade de recursos hídricos  em quantidade suficiente e qualidade satisfatória para esta 

e para as futuras gerações. 

- Implementar o Plano Diretor de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica dos Rios Preto e 

Paraibuna. 

6- Estratégias propostas pela ENTIDADE PROPONENTE para desempenhar o 

papel de secretaria executiva dos CBH’s, prover as características técnicas, 

administrativas e operacionais necessárias e estabelecer parcerias, captação e 

aplicação de recursos, desafios e perspectivas. 

Para este quesito, a AGEVAP contará com um escritório localizado na porção mineira do Rio 

Paraíba do Sul dotado de infraestrutura de equipamentos de informática, de comunicação, 

mobiliário e material de expediente. Este escritório contará com profissionais da área 

administrativa-financeira que ficará à disposição do comitê em tempo parcial para desempenho 

das  atividades de secretariado.  

No que tange ao apoio técnico ao comitê, a AGEVAP, tendo em vista os padrões salariais 

vigentes na associação e o pequeno potencial de arrecadação deste comitê, atualmente não 

possui profissional da área técnica para acompanhamento do CBH. No entanto, tendo em vista 

a possibilidade de enquadramento de pessoal da área técnica nas despesas finalísticas (conforme 

art. 40 do Decreto 49.023/2025 para o ano de 2026 alocaremos  um profissional da área técnica 

dedicado integralmente ao CBH Preto e Paraibuna. 

Com relação ao estabelecimento de parcerias, vale ressaltar que a AGEVAP  possui convênio 

firmado com a Universidade Federal de Juiz de Fora – UFJF desde 2023. Este convênio tem 
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como objeto o oferecimento de estágios para os discentes da Universidade para viabilizar o 

desenvolvimento de projetos relacionados à Gestão de Recursos Hídricos.  

Conforme citado anteriormente, trabalharemos muito intensamente na questão das ações 

integradas com o comitê federal, de forma que possamos colocar em prática projetos estruturais 

de grande investimento.  

 

7 Principais ações desenvolvidas na bacia. 

Além do desempenho das funções relativas à secretaria executiva do comitê, podemos destacar 

a contratação e implementação de três instrumentos previstos na Lei 9433/1997:  o Plano Diretor 

de Recursos Hídricos da bacia hidrográfica dos rios Preto e Paraibuna, a contratação do Sistema 

de Informações sobre Recursos Hídricos (SIGA ÁGUAS), a contratação de empresa para a 

elaboração da proposta de enquadramento dos corpos hídricos da bacia (em curso). 

Destacamos também o co-financiamento de ações estruturais referentes à construção de obras 

de sistemas de esgotamento sanitário no âmbito do Programa PROTRATAR/CEIVAP (Olaria, 

Mar de Espanha e Maripá de Minas), bem como o financiamento do componente “Saneamento 

Rural” no contexto do Programa MANANCIAIS / CEIVAP em Santos Dumont/MG. 

 

 

 

 

 


